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PORTAL DO VALE HISTORICO

DECRETO N" 67 DE 01 DE JULHODF.'}O2I

"DISPÕE SOBRE ABERTURÄ DE CREDITO SUPLEMENTA,R."

O Senhor Guilherme Carvalho da Silva, Prefeito Municipal de Silveiras,
Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais e com fundamento nas disposições
da Lei Municipal N" 1.131 de 18/1212020.

DECRETA:

Art. 1o Fica aberto na Diretoria de Finangas do Município um crédito

adicional suplementar no valor de R$ 496.487,02 (quatrocentos e noventa e seis mil e

quatrocentos e oitenta e sete reais e dois centavos) destinados a suplementar as seguintes

dotações orçamentárias, nos moldes dos artigos 4I,II, 42 e 43 da Lei 4.320164, sob as seguintes

classificações e fontes de recursos:

TABELA I

I]N{.DADE

ORÇAMANTÁnr¿,

ÞESCRTÇÃO FUNCTONAL

D,À PROGRAMATICA

F'ONTE

RECURSO
VALOR

02.04.00 - FUNDO

MI]NICIPAL DE

SAÚDE

10.301.0010.2017 - Manutenção

das Atividades da Secretaria

Municipal de Saúde

3.3.90.39.00 - Outros Serviços

de Terceiros Pessoa Jurídica

R$

100.000,00

02.03.03

EDUCAÇÃO

RECURSOS

ADICIONAIS

12.361.0004.2013 - Transporte

de Alunos da Rede Municipal -

Convênios

3.3.90.39.00 - Outros Serviços

de Terceiros Pessoa Jurídica

02 RS 96.412,2(

02.03.03

EDUCAÇÃO

RECURSOS

ADICIONAIS

12.361.0004.2013 - Transporte

de Alunos da Rede Municipal -

Convênios

3.3.90.39.00 - Outros Serviços

de Terceiros Pessoa Jurídica

05 Rs 24.574,76
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02.04.00 - FLTNDO

MLINICIPAL DE

SAÚDE

10.301.0010.201 8 - Manutengão

das Atividades do Programa

Saúde da Família

3.3.90.30.00

Consumo

Material de 05 R$ 18.000,00

02.04.00 - FUNDO

MLINICIPAL DE

SAÚDE

10.301.0010.2037 - Manutenção

do Programa Mais Médicos para

o Brasil

3.3.90.36.00 - Outros Serviços

de Terceiros - Pessoa Física

0l R$ 8.000,00

02.04.00 - FLTNDO

MUNICIPAL DE

SAÚDE

10.301.0010.2017 - Manutenção

das Atividades da Secretaria

Municipal de Saúde

3.3.90.14.00

Pessoal Civil

Diárias 0l R$ 5.000,00

02.06.00 - FUNDO

MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA

SOCIAL

08.244.0007.2046 - Rede de

Proteção Social Básica

3.3.90.39.00 - Outros Serviços

de Terceiros Pessoa Jurídica

02 R$ 5.000,00

02.06.00 - FtrNDo

MTINICIPAL DE

ASSISTÊNCIA

SOCIAL

08.244.0007.2052 - Bloco da

Proteção Social Básica

3.3.90.30.00 - Material de

Consumo

05 R$ 5.000,00

02.02.00 - sEToR

DE

ADMINISTRAÇÃO

E FINANÇAS

04.122.0003.2003 - Manutenção

das Atividades da Administração

Geral

3.3.90.36.00 - Outros Serviços

de Terceiros - Pessoa Física

0l R$ 3.500,00

R$ 496.487,02

TABELA II

UNÐADE

ORç,A,MENTÁRIA

DDSCRIçÃO FITNCIONÁ.L

DA PROGRÄNNÁTTC¿.

CATEGORIA

ECONÔllfiCA

F'ONTE

RECURSO
VALOR

02.04.00 - FtrNDo

MTINICIPAL DE

SAÚDE

10.305.0010.1035 - covrD l9 -

Enfrentamento ao Coronavírus

3.3.90.39.00 - Outros Serviços

de Terceiros Pessoa Jurídica
05

R$

85.000,00

02.03.04

EDUCAÇÃo

SUPLEMENTAR

12.306.0005 .2054 - Manutenção

do Programa de Distribuição de

Merenda Escolar - QESE

3.3.90.30.00

Consumo

Material de
05

R$

78.000,00

02.04.00 - Fr.rNDo

MUNICIPAL DE

10.305.0010.1035 - covrD 19 -

Enfrentamento ao Coronavírus

3.3.90.30.00 - Material de

Consumo
05

R$

35.000,00
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Art. 2" Os créditos Adicionais da TABELA I serão cobertos por recursos

provenientes da anulação total ou parcial das dotações orçamentárias abaixo discriminadas, nos

termos do inciso III, do parâgrafo 1o, do art. 43, da Lei Federal no 4.320 de 17 de março de

1964.

SAUDE

02.04.00 - FLTNDO

MTINICIPAL DE

SAÚDE

10.301.0010.2018 - Manutenção

das Atividades do Programa

Saúde da Família

3.3.90.39.00 - Outros Serviços

de Terceiros Pessoa Jurídica
05

R$

25.000,00

02.03.03

EDUCAÇÃO

RECURSOS

ADICIONAIS

12.361.0004.2013 - Transporte

de Alunos da Rede Municipal -

Convênios

3.3.90.39.00 - Outros Serviços

de Terceiros Pessoa Jurídica
05 R$ 8.000,00

- RF 265.487,02

ORÇAMENTÁnr¿,

I}N DADE DESCRTçÃO FUNCTONAL

DA PROGRAMÁTICA

FONTE

RECURSO
VALOR

02.02.00 u- sEToR

DE

ADMINISTRAÇÃO

E FINANÇAS

04.122.0003.2003 - Manutenção

das Atividades da Administração

Geral

3.3.90.14.00

Pessoal Civil

Diárias 01 _R$

3.500,00

02.04.00 - FUNDO

MUNICIPAL DE

SAÚDE

10.301.0010.2017 - Manutenção

das Atividades da Secretaria

Municipal de Saúde

3.1.90.94.00 - Indenizações e

Restituições Trabalhistas

01 _R$

5.000,00

02.06.00 - FUNDO

MLINICIPAL DE

ASSISTÊNCIA

SOCIAL

08.244.0007 .2046

Proteção Social Básica

Rede de 3.3.90.30.00 - Material de

Consumo

02 _R$

5.000,00

02.06.00 - FUNDo

MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA

SOCIAL

08.244.0007.2052 - Bloco da

Proteção Social Básica

4.4.90.52.00 - Equipamentos e

Material Permanente

05 -R$

5.000,00

02.04.00 - FLTNDO 10.301.0010.2037 - Manutenção 3.3.90.32.00 - Material, Bem 0l -R$
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Art. 3o Os créditos Adicionais da TABELA II serão cobertos por superávit

financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; nos termos do inciso I, do

parágrafo 1o, do art.43, da Lei Federal no 4.320 de 17 de março de 1964.

Silveiras,01 de julho de202L

Ca Silva

Prefeito

Publicado por afixação no site da

próprio. Data supra.

unicipal de Silveiras. Registrado em Livro

José

MUNICIPAL DE

SAUDE

do Programa Mais Médicos para

o Brasil

ou Serviço para Distribuição

Gratuita

8.000,00

02.04.00 - FLTNDO

MTINICIPAL DE

SAÚDE

10.301.0010.201 8 - Manutenção

das Atividades do Programa

Saúde da Família

3.1.90.1L00 - Vencimentos e

Vantagens Fixas Pessoal Civil

05 _R$

18.000,00

02.03.03

EDUCAÇÃO

RECURSOS

ADICIONAIS

12.361.0004.2013 - Transporte

de Alunos da Rede Municipal -

Convênios

3.3.90.30.00 - Material de

Consumo

05 _R$

24.574,76

02.03.03

EDUCAÇÃO

RECURSOS

ADICIONAIS

12.361.0004.2013 - Transporte

de Alunos da Rede Municipal -

Convênios

3.3.90.30.00

Consumo

Material de 02 -R$

96.412,26

02.04.00 - FLTNDO

MUNICIPAL DE

SAÚDE

10.301.0010.2017 - Manutenção

das Atividades da Secretaria

Municipal de Saúde

3.3.90.36.00 - Outros Serviços

de Terceiros - Pessoa Física

01 _R$

100.000,00

- R$ 265.487,02

Assessor

mes


